
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2011 

(Do Sr. Walter Ihoshi) 

 

 

Solicita que seja incluído como convidado para 

participar da Audiência Pública para tratar do 

esclarecimento sobre o sistema de televisão por 

assinatura e suas tecnologias no Brasil. 

 

 

 

   Senhor Presidente, 

 

    Nos termos do art. 24, incisos III e VII, combinado com o art. 255, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário 

desta Comissão, seja incluído como convidado para participar da Audiência Pública, aprovado pelo 

Requerimento de nº 36 de 2011 na CDC, os representantes das seguintes entidades: 

NEOTEC – Associação dos Operadores de Sistemas de MMDS, representada pelo Sr. Carlos André 

Albuquerque; 

NEOTV – Associação Neotv, representada pela Srª. Mariana Filizola; 

ABPTA – Associação Brasileira de Programadores de TV por Assinatura, representada pelo Sr. 

Carlos Alkimin; 

TELCOMP – Associação Brasileira das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações 

Competitivas, representada pelo Sr. João Moura; 

INADEC – Instituto Nacional de Defesa do Consumidor, representado pelo seu Presidente, Sr. 

Celso Russomano. 

    Sala das Comissões, 28 de junho de 2011. 

 

 

 

Deputado Walter Ihoshi 

DEM/SP 


